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EDITAL oe pnecÃo slnrnôxlco N" pEMJ/2o2sFG

PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N" 00031.202s0402/0003-04

Toma-se público que o Municipio de Crareúg por meio do Pregoeiro. realizanÁ licitaçâo, na modalidade

pregão, na forma eletrônica nos t€rmos da Lei no 14. 133, de l' de úril de 2021, e demais normas aplicáveis

e, aind4 de acordo com as condi@s estabelecidas nese Edital.

Data da scssâo pública: 13 de junho dc 2025

Horário da sessão pública: 08:30

Critério de iulgamento: MenoÍ Pr€ço por l,ote

Modo de dispua: Abêrto e fcchrdo

Linlc campras.m2atecnologia-com.br

I. DO OBJETO

l.l. O objeto dâ presente licitação é a escolha da proposa mais vantajosa para CONTRATAÇAO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOLUÇÔES TECNOLOGICAS

QUE CONTEMPLE A AQUISIÇÃO, IMPLANTAÇÃO, TXTN,I.{ME].[IO E SUPORTE TECNICO,

GARANTINDO COMPATIBILIDADE E INTEGRAçÀO COM SISTEMAS DO SIM DOS

TRANSPORTES, GESTÃO DE ALMOXARIFADO E PATRIMONIO JÁ UTILIZADOS PELA A

ADMINISTRAçÃO MUMCIPAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DTVERSAS

SECRETARIAS DO MUNICIPO DE CRATEUS., conforme condi@es, quantidades e exigências

estâlbeleciÍlr. neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação sení suMivida eín Lote, confonne tabela constante do Termo de Referenci4

facultmdo-se ao licitante a paÍticipâção em quantos Lote foreÍn de seu interesse.

1.3. O cÍilério de julgamento adotado senâ o Menor Preço por Lote, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objao.

2. DA PARTICIPAÇÁO NA LICITAÇÂO

2 . I . Podoão participaÍ deste Pregão interessados cujo ramo de atiüdade seja compatível com o objeto desta

licitação. e que estejam com seus dados cadasrais regulajunto ao provedoÍ do sistema

2.2. O liciturte responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçôes efetuadas Ern seu nome, assume

firmes e verdâdeims suâs propostas e seus lanceg praticados diretamsnte ou por seu
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ÍepÍesentílnte, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgâo ou entidade pÍomotora da

licitaçâo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terc€iros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidâo dos seus dados cadastrais na plataforma e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamentg à

coneção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A ab observância do disposto no item anlerior podeni ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

2.5. Sení concedido úataxnento favorecido para as microernpresas e empresa.s de pequeno porte. para as

sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei n' 14.133, de 2021. parr o agricultor familiar, o

produtor rural pessoa fisica e para o microempÍeendedoÍ indiüdual - MEl, nos limites previstos da tri
Complunentar no 123, de 2006.

2.6. Não poderão disputar esta licitaçâo:

2.6. [. aquele que não atenda à condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. pessoa Íisica oujurídica que se encontÍe, ao teÍnpo da licitação. impossibilitada de participar

da licitaçâo eÍn decorrência de sanção que lhe foi imposa

2.6.3. aquele quÊ martenha ünculo de natrreza técrúc4 comercial, econômica financeir4

rabalhista ou civil com dirigorte do óryão ou entidade contratante ou com agente público que desempeúe

função na licitaçâo ou aue na fiscalização ou na geíão do contrato, ou que deles seja ónjuge, compuúeiro

ou paente on linha ret4 colateral ou por afinidadg aré o teÍceiro grâu;

2.6.4. empresas conÍoladoraq conúoladas ou coligadag nos terÍnos da Lei n" 6.404, de 15 de

dezembro de 197ó, concorrendo enúe si;

2.6.5. pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos mteriores à diwlgaçâo do edital, teúa sido

condenada judicialmente, com tnânsito ern julgado. por exploraçâo de trabalho infantil, por submissão de

túalhadores a condições anáüogas ràs de escravo ou por contratÍrção de adolescentes nos casos vedados

pela legislação trabalhista;

2.6.6. agote públim do órgâo ou entidade licitmte;

2.6.7. pessoas juridicas reunidas em conúrcio;

2.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuândo nessa condição;

2.ó.9. Não poderá panicipar, diraa ou indiraamente, da licitação ou da execução do contraro agente

público do órgão ou entidade conÍataxrtg devendo ser observadas as situações que possarn configurar

conflito de interesses no exercicio ou após o exercício do cago ou erprego, nos termos da legislaçâo que

disciplina a matéri4 conforme § l'do aÍt. IdatÉin'14.133.de2021.

2.7. O impedimento de que trala o item 2.6,2 será tambem rylicado ao licitante que atue em sústituição a§
oufa p€sso4 fisica ou jurídic4 com o de burlar a efeti sançâo a ela aplicad4 inclusive
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sua controladora controlada ou coligada desde que devidamente compÍovado o ilícito ou a utilização

fiaudulentâ da personalidade jurídica do licitante.

2.8- A vedação de que trata o iterÍl 2.6.6 estende.se a terceiro que auxilie a condução da cont'atação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissiona! especializado ou fimcionário ou representante de

empresa que preste assessoria tecnica

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROFOSTA E DOS D1OCTIMENTOS DE HABILITAÇÃO

3 . I . Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e

de julgamento.

3.2. Os licitantes encamiúarão, exclusivamente por meio do siserna eletônico. a propoía com o preço,

conforme o critério de julgamento adotado neíe Edital, dé a data e o honário estabelecidos para abertura

da sessão pública-

3.2.1. Juntanente com o arquivo da Proposta Inicial. os liçitantos deverão agÍesentaÍ o Comprovante de

Deposito da Garantia de Proposta, acumulativo eÍn raáo da participação na quantidade de lotes,

correspondente à lolo do valor estimado da Administração, na forma do § l" do art. 96 da Lei no

14.13312021.

3.2.2. A garaotia de proposta seni devolúda aos licitantes no pÍazo de l0 (dez) dias üteis, contado da

âssinatura do côntrato ou da data em que for decla'ada fracassada a licitação.

3.2.4. Optando por seguro-garantia ou fiança VatcÍna. a garantia deverá ser apÍesentada ern um único

docúnento. junto com a pÍoposta inicial.

3.2.5. Caso ofertada em diúeiro, a garantia deverá ser atraves de deÉsito nâ Conta do Banco do Brasil,

dâ PÍefeitura Municipal de Crateús/CE. Agêncian'237-2; Conta C
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3.2.3. A garantia de proposta podeni ser prestada nas s€guinres modatidades:

3.2.3.1. cauçâo em diúeiro ou eÍn títulos da dirida pública emitidos sob a forma escritural,

mediante registro em sisteÍna centraliado de liquidação e de custdia autorizado pelo Banco

Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério

óaFazmda;

3.2.3.2. seguro-garantia:

3.2.3.3. frança bancrí,ria emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a

operar no País pelo Baco CentÍâl do Brasil.
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3.3. Caso a fase de habiliração antec€da as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidm no item anterior, simultaneãnente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto nos itens 7. l.l e 7.1 l.l deste Edital.

3.4. No cadastramurto da proposta inicial, o licitante declarani em canpo próprio do si«ern4 que:

3.4.l. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. bem como de que

a proposta apÍesentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal. nas leis trabalhistas. nas normas inllalegaig nas convenções coletivas

de habalho s nos tennos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que

cumpre plenanerte os requisitos de habilitaçâo definidos no instrumerto convocatório;

3.4.2. não emprega manor de l8 (dezoito) anos eÍn trúalho notuílo. peÍigoso ou insalubre e nâo

empÍega meÍlor de 16 (dezesseis) anog salvo m€noÍ, a patir dos 14 (quaforze), na condição de menor

aprendiz nos termos do inciso XXXI do art. 7" da Consituiçâo Federal;

3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiv4 ernpregados executando trúalho degradante ou forçado.

observando o disposlo nos incisos III e IV do art, lo e no inciso lll do art. 5'da Con«ituição Federal;

3.4.4. cumpre as eúgàcias de reserva de cargos pa"a pessoa com deÍiciência e paa reabiütado da

Preüdência Social, de que trata o at. 93 da tei n'8.213, de 1991.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda em campo proprio do sistem4 que

cumpre os requi§tos estabelecidos no aÍt. 16 dâ Lei n' 14.133, de 2021.

3.6. O licitarte enquadrado como microeinpresa, empresa de p€queno porte ou sociedade cooperativa

deveÍá declaÍa, ainda em canpo póprio do sistern4 que crmrpÍ€ os Íeqüsitos esfàbelecidos no at. 3" da

Lei Complonentar n' 123, de 2006, estando apto a usufruir do mfirmento favorecido estabelecido em seus

aÍts. 42 a 49, obs€rvado o disposto nos §§ lo ao 3'do at. 4'da Lei no 14.133, de 2021.

3.6.1. no iteÍn exclusivo para participaçâo de microernpresas e empresÍs de p€queno porte, a

assinalagão do campo "não" im@irâ o prosseguimento no c€rtamg paÍâ aquele item:

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do canpo "não" 4enas produzir"ii o efeito de o licitante não ter diÍeito ao tÍalamento

favorecido previsto na Lei Complernentar n' 123, de 200ó, mesno que micÍoempÍesa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaação de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitaná o licitânte à san@es preüstas na

Lei n' 14. 133, de 2021, e neste Edital.

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a pÍoposta or! na hipótese de a fase de habilitação anteceder

as fases de apresentação de pÍopostâs e lances e dejulgamento, os documentos de habilitação anterioÍmente

d
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inseridos no sistem4 até a abÊÍtuÍa da sessâo
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,I. DO PREENCHIMENTO DA PROPOST,{

4. l. O licitante devená enüar sua proposa mediante o preenchimento, no sisterna eletrônico, dos següntes

campos:

4.1.1. valor ou descontq confoÍme critério definido ne«e edital;

4. 1.2. Marca, quando cabível;

4.1.3. Fabricatg quando cabivel;

4.1.4. DescÍiçfu do objao, contendo as informações similres à especificação do Termo de

Referência:

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta ünculam o licitmte.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encaÍgos previdenciários,

Eabalhistâs, ributários. comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execuçâo do

objao.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto nâ €tâpa de laÍlces. scrão de exclwiva

responsabilidede do licitanúc, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçâo, sob alegação de

erro, omissão ou qualqueÍ outro pÍetexto.

4.5. Se o regime tributrírio da empresa implicar o recolhimento de ributos em percentuais vaiáveis, a

cotação adequada será a que conesponde à média dos efetivos recolhimentos da ernpresa nos últimos doze

meses.

4.6. IndependenteÍnente do peÍcentual de tributo inserido na planilha, no paganento s€Íão retidos na fonte

os percentuais estabelecídos na legislação vig€nte-\
4.7. A apresentaçâo das propostas implica obrigatoriedade do

em conformidade com o que dispõe o Termo de

das disposições nelas contidas,

\s
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3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante. o que ocorrerá somente aÉs os procedimentos de úertura da sessão pública e da

fase de eÍlvio de lances.

3.10. Serão disponibilizados pÍra acesso público os documentos que compõ€m a proposta dos licitantes

convocados para apresentagão de propostas. após a fase de envio de lances.

3.11. Cabenó ao liciúrntc interssedo em participar da liciúaçâo acompanhar as opereções no sistems

eletrônico durante o processo ücitstório c se responsabilizar pclo ônus dêcorrÊnte da perda de

negó,cios diinte da inobscrviincie de mensagcns emitidas pcle AdministrâçÂo ou de sua dcsconexão.

3.12. O licitante deverá comrmicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer âcontecimento que

possâ comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
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executar o objeto licitado nos s€üs teÍmoq bern como de fomecer os materiais, equipamentoa feÍÍaÍnentas

e utensílios necessários, em qumtidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratuat

promovendo, quando requerido, sua substituiçiio.

4.8. O prazo de validade da proposta nâo será inferior a 60 (sessenta) dias" a contar da data de sua

apÍes€ntação.

4.9. Os licitantes devan respeitar os preços nuáximos estabelecidos nas normas de regência de contrataçõ€s

públicas, quando participaran de licitações públicãs;

4.10. O descumprimento das ÍegÍas supraÍnencionadas pela AdÍninisfração poÍ paÍte dos contratados pode

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, ryós o deüdo processo legal, gerar as següntes

consequências: assinatura de gÍaz/J^ púa a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimeÍrto da lei,

nos tennos do inciso IX do ãt. 7l da Constituiçâo Federal, ou condenação dos agentes públicos

responsáveis e da empresa conüaÍada ao pagamento dos prejuizos ao erário, caso verificada a oconência

de superfaturaÍnento por sobrepreço na execuçâo do cont?to.

5.1. A abertura da presente licitaçâo dar-se-á ern sessão públicâ, por meio de sistema eletrônico, na data

horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retira ou substituir a pÍoposta ou os documsntos de habilitaçâo, quando for o

câso, anteriormente inseridos no sistsma, até a akuÍa da sessâo pública

5.2.1. Será desclassificada a proposta que idmtifique o licitaate.

5.2.2. A desclassificação seú sempre fundamentada e registrada no sisterna. com acompanhamento

em tempo real poÍ todos os paÍticipantes.

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.3. O sisterna ordenaÍá âutomâücamente âs pÍopostas classificadas. sendo que sômente estas paÍiciparâo

da fase de lances.

5.4. O sisterna disponibilizaní canpo proprio para trocâ de mensagens enÍe o Pregoeiro e os licitantes.

5.5. Iniciada a etapa compaitiva, os licitantes deverão encarninhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico. sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.6.0 lance deveni ser ofertado por MenoÍ PÍeço do Lote.

5.7. Os licitantes poderão oferecer I sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

s e as regrâs estab€lecidas no Edi

,[
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5. 10. O licitante podeni umr únicl vcz, excluir seu ultimo lmce ofertado. no intervalo de qünze segundos

após o registro no sistem4 na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5. 10. l. Não er(cluindo o itern eÍn tempo tuibil o licitante poderá ean'iar alerta ao pregoeiro para que

o mesmo adote as proüdências cúiveis.

5.1 L O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E

FECHADO", em çe os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5. 12. l.A etea dG lances da sessão pública tená duação inicial de quinze minutos. Após esse prazo,

o sisterna encaminlará aüso de fechanento iminente dos Lmces, após o que transcorrerá o periodo de

ternpo de até dez minmos, aleatoriünente determinado, findo o qual será automdicamente encerrada a

recepçâo de larces.

5.12.2. Encerrado o prazo preüsto no item anterior, o sislerna úrini opommidâde pma que o autor

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços ate dez por ceirto superiores àquela possam ofertar

um lance fural e fechado em a|é cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.2.1. Nâo havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste itenr, poderão

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um

lance final e fechado sm até cinco minutos, o qual sení sigiloso até o eÍcerranemo deste prazo.

5.12.3. Apos o ténnino dos prazos esabelecidos nos itens anterioÍes, o sistema ordenará os lances

segundo a ordem crescente de valores.

5-12,3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens

anteriores, haverá o reinicio da etrpa fechada para que os dernais licitantes. até o nráximo de úà, na ordem

de classificação, possan ofertr um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual sení sigiloso até o

enc€rrâmento deste pÍazo.

5.12.4. Definida a melhor propost4 se a diferença em rclação à proposta classificada em segundo lugar for

de pelo menos 57o (cinco por cento), o pregoeiro, auriliado pela equipe de apoio, podená admitir o reinicio

da disputa abert4 para a definiçâo drc demais mlocações-

§
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5.12.5. Apos o reinicio previso no itern supr4 os tantes serào

intermediários.

intermediários os
'§::::

a/

5.12.6

leria
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5.8. O licitante somente pode'ní oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistemÀ

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entÍe os lances, que incidiná tanto em Íelação

aos lances intermediiários quanto ern relação à proposta que cobrir a melhor oferta deveni ser de R$ 1,00

(um real)

para apresentar lances

@--
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I - iguais ou infoiores ao maiorjá ofeÍtado, quando adotâdo o critério de julgamento de maior lance;

II - iguais ou superiores ao menorjá ofertado, quando adotados os demais critérios de julgamento.

5.13. Apos o término dos prazos estabelecidos nos subitens anterioreq o sistema ordenaÍá e diwlgará os

lances segundo a ordem crescente de valores.

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele çe for recebido e

registrado an primeiÍo lugar.

5.15. DuÍante o transcuÍso da sessão public4 os licitantes serâo informados, em teÍnpo real, do valor do

manor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da eteâ comp€titiva do Pregão, o sistema

eletrônico podeni perrnanecer acessivel aos licitaates para a reccpção dos lances.

5. 17. Quendo a desconexão do sistcma clctrônico pra o prcgociro pcrsistir por tcmpo supcrior a dez

minutoq a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas linte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizdo para divulgação.

5. 18. Caso o licitante não apresente lmces concorrerá com o valor de sua proposta

5. 19. Em relação a itens não exclusivos para panicipação de microonpresas e ernpresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efaivada a verifrcação do porte da entidade empresarial. O

sisterna identificaÍá em coluna própria as microempresas e empÍesas de pequeno porte participantes,

procedendo à compãação com os valores da primeira colocad4 se esta for empresa de maior porte, assim

como das deÍnais classificadas" paa o fim de rylicar-se o disposto nos rts. 44 e 45 da Lei Complemantar

n' 123. de 2006.

5.19.1. Nessas condi@es, as proposÍls de miooernpresas e empresâs de pequeno pone que se

encontraÍem na faixa de até 5olo (cinco por cento) acirn da melhor pÍoposta ou melhor lance serão

consideradas ernpatadas com a primeira colocada.

5.19.2. A melhor classificada nos teÍmos do subitem ânterior teÍá o direito de encaÍninhâr uma

última oferta para desempatg obrigatoriaÍnente em valor inferior ao da primeira colocad4 no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicagão automática pÍiÍa tânto.

5.19.3. Caso a microempresír ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nâo s€

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microeÍnpresa e empresa de

pequeno porte que se enconaem naquele intervalo de 57o (cinco por cento), na ordem de classificação, paÍa

o exercício do mesmo direito, no prazo estâbelecido no subitem anterior.

5.19.4. No caso de eqúvalência dos valores apresentdos pelas microempresas e empresas de

pequeno pode que se encontreÍn nos inten'alos estabeleçidos nos subitens 61sriüea será rcelizado sorteio

d para que se identifique aquela que primeiro poderá

N
t\
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5.20. Stí tnderá haeet empate ente proposas iguak (niio squidas de lances), ou eatre lanc6

fase lechada do modo de disputa abeno e fechado.

a

5.20.1- Havendo eventual eÍnpate entre pÍopostas ou lances, o criterio de desernpate será aquele

preüsto no út. 60 da Lei n' 14.133, de 2021, nesta oÍdem:

5.20.1.1. disputa frnal, hipótese em que os licitantes e.mpatados poderão ryresentsÍ nova pÍoposta

em ato contínuo à classificaçâo;

5.20.1.2. avaliação do desernper,ho conh?tual préüo dos licitmteg para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadasrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações

preüstos nesa Lei;

5.20.1.3. desenvolvimanto pelo licitdrte de ações de equidade entre homers e mulheres no

mbiente de trabalho conforme regulmento;

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de progrÍüna de integridade, conforme orienta@es dos

órgãos de controle.

5.20.2. Persistindo o empate, s€Íá asseguÍada prefoência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

5.20.2. L empresas estabelecidas no territó,rio do Estado ou do Distrito Federal do órgâo ou

entidade da Administração Pública estadüal ou distrital licitante ou, no caso de licitação rcalizada por órgão

ou entidade de Mudcípio, no território do Estado ern que este se localize;

5,20.2.2. empÍesas brasileiras;

5.20.2.3. ernpresas que inüstzn em pesquisa e no desenvohimento de tecnologia no País;

5.20.2.4. empresas que compÍovem a pnídca de mitigação, nos termos da Lei n" 12.187, de

29 de dezembro de 2009.

5.21 . Enc€nada a etapa de envio de lances da sessâo pública, na hipótese da proposta do primeiro colocâdo

permanecer acima do preço máximo definido para a contrataçào, o pregoeiro poderá negocia condições

mais vantajosas, ryós definido o resultado dojulganento.

5.21. l. A negociaçâo podeni ser feita com os deÍnais licitantes, segundo a ordem de classificaçào

inicialmente estúelecid4 quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razão de sua proposa permanecer acima do preço máximo definido pela Adminishação.

5.21 .2. A negociação será Íeali?âdâ poÍ máo do sigem4 podendo ser acomparhada pelos demais

licitantes-

5.21.3. O resultado da negociaÉo se,l:í diltlgado a todos os licita es e anexado aos autos do

processo lici tatório.

5.21.4. O pregoeiro solicitmi ao licitmte mais bern classificado que' no prazo de 02 (drus) horas"

d
d

envie a proposta adequada ao último lsrce ofertado após a acompanhada"
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caso, dos documentos complementâres, quando necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e

já apresentados.

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6. DA FASE DEruLGAMf,NTO

6-1. EncerÍada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisorianente classificado ern

primeiro lugar aÍende às condi@es de participação oo c€rtane, conforme preüsto no m. 14 da Lei n"

14.133. dâ 2021, leg,islação correlata e no item 2.6 deste Edital. cspccialmcnte queno à cxistência dc

sanção qoe impeça a participaçio no cêrtrme ou a frrlun contrrtrçio, mediante r consulta aos

seguint€s codastros:

a Sistema de Cadastramento de Fornecedores:

b. Cadasno Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria -

Goal da União, https://w§'vr.poÍtahÍânsparencia.gov.br/sancoeVceis;?ordenarPor:nome&direcao-asc; e

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da União,

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoeJcnep?ordenarPor=rrome&direcao=asc-

6.2. A consulta aos crdrstrü scró rcrlizada cm nomc da pc*sos fisica ou, cm caso de pcs-soa jurídica,

de cmpresa forneccdora e também dc scu «ócio majoritirio, por forçs de vcdeçío dc quc trsta o art

12 da Lci no &429, de 2 dc iunho dc 1992.

ó.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Oconências lmpeditivâs lndiÍetas, o

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por paÍte das etnpresas aponradas no Relatório de

Ocorrências lmpeditivas Indiraas.

ó.3. I . A tentativa de btnla será verificada por meio dos ünculos societários, liúas de fomecimento

similares, denie outros.

6.3.2. O licitmte será convocado pra manifestaç5o prwidnente à sua desclassificação.

6.3.3. Constatâda a existàrcia de sançào, o liciÍmte sení r€putado inúilitado. por falta de condição

de paÍticipação.

6.4. Caso atendidas as condi@es de participaçâo, seni iniciado o procedimanto de habilitação.

6.5. Caso o licitante proüsoriamente classificado ern primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratâmento

favorecido à ME/EPPs, o pregoeiro verifrcaná se fazjus ao beneficio, em conformidade com os itens 2.6 e

3.6 deste Edital.

ó.6. Verificâdâs as condições de participação e de utilização do Mâmento favorecido, o pregoeiro
§

)
ü

examinará a proposta classiÍicada ern primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compati

preço em relaçâo mráximo estipulado paÍa contÍdaçâo nesle anexos.
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6.7. Scnár desclâssificada a proposta vencedora que:

6.7. l. contiver vicíos insanáveis:

6.7.2. não obedecer ràs especificaÉes técnicas contidas no Termo de Referência;

6.7.3. apÍes€ntaÍ preços inexequíveis ou peÍrnanecersn acima do prqo mráximo definido para a

contÍatação;

6.7.4. não tiveran sra exequibilidade demonsrrada quando exigido pela Administraçâo;

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer ouras exigências deste Edital ou seus anexos.

desde que insanável.

6.8. Considermdo o cenário nacional de inflação e com o objetivo de preveniÍ a apresentação de pÍopostas

com valores inexeqüveis. os licitantes gue aprescítúem pÍopostas com ddcontos supcriorcs a 257o

(vinte e cinco por ccnto) ern relação ao valor estimado - ou seja a partir de 25,0lyo - e estiverem

classificados com as melhores ofertas, deverão. obrigatoriemcntg anexâr, em campo próprio do sistern4

no prazo dc eló 02 (duas) hores, a contar da sôlicitação feita no chat pelo pregoeiro, documcntação

complementrr quc compnove a ercquibifidedc do prcqo proposúo.

A documentação exigida deverá conteÍ, no minimo:

. Notos fiscais recentes, entendendo.se como tais aquelas emitides nos últimos 12 (dozc) mcses,

compatíveis com o objao da licitação e que dernonstrem pniticas de mercado similares ao preço

ofertado:

. Planilha detrlhrdr dc composiçio dÊ custos, com indicaçâo clara dos insumos, mâo de obr4

logística tributos e d«nâis variáveis que compõem a formaçâo do preço.

Poderão ainda ser apresentados outros documentos complementaÍes que reforcem a üabilidade da proposta"

os quais seÍão analisados pela equipe técnica conforme dilig&tcia solicitada pelo pregoeiro.

No caso de dúüdaE poderá ser reâlizâda diligência complernentar. com o objetivo de, enfirn saná-las.

Obs: Essa exigência enconlra respaldo no princípio da vinculação ao inslrun ento convocalório, bent

como nq necessidade de gamnlir a seleção da proposta mais tantojoso pam a Adninislraçào, em

consondncia com o arl- 5", capur, do l*i n" l1-133.'2021- Ademais, alende ao dever legal de zelor pela

execuç'ão conlralual em condiç:ões adeqwths, conforne previslo no arl. I l, inciso I, da mesmo Lei,

evirando que propostÍrs iftealislas compron etdm a entrega do objelo ou ocasionem a necessidade de

futuras re s c isões c on Íra fi n i s.

Tal medi<la bwca ainda coibir prálicas de 'jogo de planilha" e de ofertas eramenle especulalivds, ent

d.
estrita obsendncia aos princípios da competitiridade, do isonom

das conlraraÇões pú

da Iidade, pilares basilares
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ó.9. Se houver indícios de inexeqúbilidade da proposta de poço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementaÍes, podeÍão s€r efetuadas diligênciaq para que a empresa compÍove a

exequibilidade da proposta.

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo pâra a desclassifica@ da proposta. A

planilha podeni ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistem4 desde que nâo haja majoração

do preço.

ó.10.1. O qiuste de que trata este dispositivo se limita a sanaÍ fios ou falhas quê não alterem a

substância das propostas;

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da plarilha passível de coÍr€ção â indicação de

recolhimento de impostos e contribui@es na forma do Simples Nacional, quando não cabivel esse regime.

7. DA FASE DE HABILITAÇAO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referênci4 necessários e sulicientes paÍa dernonstrar a

capacidade do licitante de realizr o objeto da licitaçâo, seriao exigidos para fins de habilitação, nos teÍmos

dos aÍts. 62 a 70 da Lei n' 14.133. de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação juÍidica fiscal, socia.l e rrabalhista e econômico-

financeira, podení ser substituida pelo registro cadastal.

7.2. Quando permitida a participaçâo de onpresas estrangeiras que não fi.rncionem no País, as exigàrcias

de habilitação serão atendidas mediante documentos eqúvalanteq inicialmente apresenados ern tradução

liwe.

7.2.1 . Na hipótese de o licitante vencedor ser emprêsa estÍangeiÍa que nâo firncione no Pais. para

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação

serão traduzidos por tradutorjuraÍnentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decrao no 8.6ó0,

de 29 de janeiro de 2016. ou de outro que veúa a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos

consulados ou embaixadas.

7.3. Quando pennitida a participação de consorcio de empresas, a habilitaçào tecnic4 quardo eÍBrda será

feita por meio do somâtório dos quantitativos de cada consorc'iado e' para efeito de habilitação econômico-

Íinancú4 quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

7.4. Os documentos exigidos paa fils de hóiüação poderâo ser apresentados em original ou por copia.

7.5. Os docurnefios exigidos para fins de habiliaçâo poderão ser substiruidos por registro cadastral emitido

por órgão ou entidade pública desde que o registo teúa sido feito em ob€diência ao disposto na Lei no

N
\14.133. de 20,d I q
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7.6. Será verificado se o licitante apÍesentou declaração de que atende aos requisitos de h eo

declaÍante responderá pela veracidade das informações prestadas na forma do inciso I do aÍt. 63 da Lei n'

14.133. de 2021.

7.7. Seni verificado se o licitante apÍesentou no sistern4 sob pena de inabilitaçâo, a declaraçâo de que

cumpre as exigôncias de reserva de cargos para pessôa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, preüsas em lei e em outras normas especíÍicas.

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaação de que suas pÍopostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos diÍeitos trâbalhistas assegurados

na Constituição Federal, nas leis trúalhistas, nas normas inÊalegaig nas convenções coletivas de trabalho

e nos tennos de ajustamento de conduta rigertes na data de entrega das propostas.

7.9. A húilitação s€ná verificada por meio do Registro Cadastral, nos docutroentos por ele úrangidos.

7.9.1. Somente haveÍá a necessidade de comprovaçâo do preenchimento de reqüsitos mediante

apresentação dos documentos originais nãodigitais quando houver dúlida ern relação à integridade do

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

7.10. É de responsabilidade do licitante conferü a exatidfo dos seus dados cadastrais no Regisúo CadâstÍâI

e mantêlos atualizâdos jlmto aos oÍgãos responúveis pela informação, dwendo proceder. imediatamente,

à correçâo ou à alteração dos registros tiio logo identifique inconeçâo ou aqueles se tomeÍn desatualizados.

7. 10. l. A não observância do disposo no itern anterior poderá ensejar desclassificaçâo no momento

da habi litaçâo.

7.11. A verificaçâo pelo pregoeiro, ern sitios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissoÍes de

ceÍtidões constitui meio legal de prova, püa fins de babilitação.

7.ll.l. Os documentos cÍgidos pre hrbilitâção quG não cstciem contcmplrrdos no Regislro

Câdsstral scrão cnúados por meio do sistemr, em formâto digitrl, no prazo mínimo de duas horas'

prorrogável por igual período, contedo de soliciteção do prcgociro.

7.12. A verificação no RegistÍo Cadastuâl ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será

feita em relação ao licitante vencedor.

7.12. l. Os documentos relativos à regularidade fiscal que consteÍn do Termo de Referência somente

serão exigidos, em qualquer caso, ern momento posterior ao julgamento das propostas e apenas do licitante

mais bern classificado.

7.13. AÉs a entrega dos documentos paa habilitação, não sení parmitida a substituição ou a apres€ntação

de novos documentos, salvo em sede de diligfucia (art. 64 da tri no 14.133, de 2021), para:

7.13.1. complernentação de informações acerca dos documentos já 4resentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fatos eístentes à epoca da ahuÍa do c€ÍtaÍne; e

N
7.13.2. anralização de documentos cuja validade tenha após a data de recebimento

I
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7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas.

que não alterem a substância dos docurnentos e sua validade jurídic4 mediante decisão fundamentada,

registrada em ata e acessível a todol atribuindoJhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

7. I 5. Na hipótese de o licitânte não aÍender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classilicação, até a apuraçào de uma proposta que atenda

ao presente Edital, observado o prazo dispo§o no subitem 7. I l. l.

7.16. Somente serão disponibilizados pâÍa ac€sso público os documentos de habilitação do licitante cuja

proposta atenda ao Edital de licitação. após concluidos os procedimentos de que aata o subitem anterior.

7.17. A cornprol'ação de regulaidade fiscal e trabalhista das microernpresas e das ernpresas de pequeno

porÍe somente será exigida para efeito de contrataçâo, e nâo como mndição para participagào na licitagào.

7.18. Apos o término do pa'íodo destinado ao enüo de documentaÉo (habilitaçâo ou proposta)

especificado nos itens 7.ll.l, a inclusão de novos documeirtos pode ser p€mitidâ apenas por meio de

diligência, nos seguintes casos:

I) Paa atualizar docwnentos cuja validade expirou após a data de recebimento das propostasi

II) Para submeter documÇntos declaratórios emitidos exclusivamente pelo licirante:

III) Para verificar as condições de habilitação ou de classificagão do licitantq levando em conta

fatos ou condi@es gue já existian antes da akura da licitação.

7.19. A decisâo de ralíza diligências é tomada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, com base em

frmdameÍltos claros e após consrlta aos saores administrztivos relacionados ao objao da licitagão. Esta

decisâo não estabelece um direito subjaivo ao licitante para a inclusão de documentos após o prazo definido

nos itens 7. I l. I .

7.20. A submissão de documentos complementares, substitutivos ou esclaecedoreg atraves de diligência,

deve ser efauada mnforme descrito no item 7.1 l.l. Expirado o prazo sern o enüo da nova documentação,

a oporhmidads de anexr novos documentos é encerrada de forma deÍinitiv4 resultando na inabilitaçào ou

desclassificação do participante do processo licitatório.

v

\
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8.1. A interposição de recurso ÍefeÍente ao julgamento das propostas, à habilitago ou inúilitação de

licitantes, à anulação ou revogação dâ licitação, observará o disposto no aÍ. 165 da Lei n" 14.133. de 2021 .

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da dara de intimaçâo ou de lal, âtura da ala.

8.3. Quando o recuÍso

inabilitação do licitante

o julgamento das ou o ato de habílitaçào ou

e

z+(

Ce

I(.
Ft lf

Rua Galeria CàÍdoso. 20 - CentÍo, 6!.

r

8. DOS RE(]IIRSOS

\

4-



T cnartus

N
d

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatanente após o termino do julgamento

das propostas e do ato de húilitasáo ou inúilitação, em campo próprio do sistema, durante o prazo

concedido na sessão pública nâo inferior a l0 minutos, sob pena de prcclusâo;

8.3.2. o prazo paÍa apresentação das razões recursais seni iniciado na data de inümação ou de

lâvratuÍa da ata de húilitaçâo ou inúilitaÉo;

8.,1. Os recursos dcvcr{o scr enceminhedoa em cempo púprio do sfutema.

8.5. O recurso será dirigido à autoÍidade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrid4 a qual

podeni reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (uÉs) dias úteis, oq nesse mesmo prazo, encaminhar recurso

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de l0 (dez) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

8.6. Os recursos int€rpostos fora do prazo não serão múecidos.

8.7. O prazo para apresentaçâo de contrerazõ€s ao recurso pelos dernais licitantes será de 3 (t€s) dias úteis,

contados dâ data da intimaÉo pessoal ou da divulgaçii,o da interposição do recurso, assegurada a üsta

imediata dos elementos indispenúveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideraçâo terão efeito suspensivo do ao ou da decisão reconida até que

sobreveúa decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tâo somente os atos insuscctiveis de aprol€itaÍnento.

8.10. Os autos do processo pemranecerão com üsta Êanqueada aos interessados no sítio eletrônico

compras,m2atecnologia- com.br.

9. DAS II{FRAÇÕBS IOUtr.TSTRATIVAS E SANÇÔES

9.1. Comete infração administrariv4 nos terrros da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de enregar a documentaçâo exigida para o c€ÍtaÍre ou não enregaÍ qualquer

documento que tenhâ sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9. L2. Salvo ern decorrência de fato superveniente devidam€ntejuíificado, nâo mantiveÍ â propostâ

ern especial quando:

9. 1.2. I . nâo enüar a proposta adequa.la ao último lance ofertado ou após a negociaçâo;

9.1.2.2. recusar-se a enür o daalhamorto da proposa quando exigivel;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9. 1.2.4. apresentaÍ proposta ern desacordo com as especifica@es do Edital;

9. 1.3. não celebrar o contsato ou não eílúegú a docuÍnentação exigida para a contrataçâo, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua propost4

9. 1.3. l. recusar-se, sern justificativ4 a assirur o contrato ou a ata de registro de preço, ou

a aceltar ou refirar o instrumento equivalente no lecido

Rua 6ateria u"M:doso. 20 - CentÍo, ôr. ooo ad \
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9.1.4. apÍesentaÍ declara@ ou documentação falm exigida para o ceÍtane ou

falsa durante a licitação;

9.1 .5. fraudar a licitação.

9. I .6. comportar-se de modo inidôneo ou comúer fi:aude de qualquer ndurez4 ern especial quando

9. 1.6.1. agir em conlúo ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadanente a erro nojulgamento:

9.1.7. pratictr atos ilicitos com üsÍas a frusrar os objaivos da licitação

úteis, contado da data de sua i

?

\

6\
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9.1.8. prdicaÍ ato lesivo previso no at. 5o da Lei no 12.U6, de20l3.

9.2. Com firlcro na tri n" 14.133, de 2021, a A&ninistraçõo podeíát ga'artida a prária defesa, aplicar aos

licitantes e./ou adjudicatários as seguintes sações, sem pÍejuízo das responsúilidades ciül e criminal:

9.2.1. advertàci4

9.2.2. Íítúta;

9.2.3. impedimento de liciw e contrdar e

9.2.4. d*laraa:p de inidoneidade para licitar ou contrataÍ, eflquanto perdurarem os motivos

deteÍminmtes da puniçâo ou até que seja promoüda sua Íeabilitação perânte a propria autoridade que

aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração comaida

9.3.2. as peculiaidades do caso concÍeto.

9.3.3. as circunstâncias agravântes ou atenuates.

9.3.4. os duros que dela proüerern para a Administmçâo Pública.

9.3.5. a implantaçâo ou o aperfeiçoamento de prograna de integridade, conforme normas e

orientaçôes dos órgfus de conúole.

9.4. A multa sení recolhida em percentual de O,5o/o a 30olo incidente sobre o valor do conúúo licitado,

recolhida no prazo miiximo de 05 (cinco) dias úteis, a conlaÍ da comunicaçilo oÍicial.

9.4.1. Para as infrações previstas dos itens 9.1.1 a 9.1.3, a mulra será de 0,57o a l57o do valor do

contrato licitado-

9.4.2. Pa'a as infrações previstas dos iters 9.1-4 a 9.1.8, a multa seni de l5o/o a 30olo do valor do

contrato licitado.

9.5. As sangões de advenência, impedimento de licitu e contata e declaraçâo de inidoneidade paa liciw
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa

9.6. Na aplicação da sm@ de multa será faculada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

@ \
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9.7. A sanção de impedimento de licitar e conüalaÍ será aplicada ao responúvel em decorrência das

infrações administrativas relacionadas dos itens 9.1.1 a 9.1.3, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impediná o responúvel de licitar e contraar no âmbito da Adminisraçii,o Pública

direta e indireta do ente federativo a qual peíencer o órgão ou entidadg pelo prazo mráximo de 3 (três)

anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responúvel a sançâo de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou conúataÍ. eÍn

decorrência da prática das infrações dispostas dos itens 9,1.4 a 9.1.8, bern como pelas infrações

administrativas preústas dos itens 9. I . I a 9. 1.3 que jusifiquem a imposição de penalidade mais grave que

a sanção de impedimento de licitâÍ e conrarar, cuja dura$o observará o prazo previsro no §5'do art. 156

da Lci n" 14.133, de 2021.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatrário em assinar o contrato ou a ata de regisfo de prego, ou ern aceitar

ou retür o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdminisE4ão, descrita no itern 9.1.3,

caracterizâÍá o descumprimanto total da obrigação assumida e o sujeitani às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta ern favor do órgão ou entidade promotora ü licitação.

9.10. A apuraçáo de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contralar € de

declaração de inidoneidade para licitar ou coÍtratar dernamdrá a instauraçâo de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatrário par4 no prazo de 15

(quinze) dias útcis, contado da data de sua intimação, ryÍes€ntaÍ defesa escríta e especificar as pÍovas que

pretenda pÍoduzir.

9.1l. Cúeni recurso no prazo de l5 (quinze) dias úteis da aplicaçâo das sanções de advertência multa e

impedimento de licitâr e consataÍ, contado da data da intima@, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recuÍso com sua motivação à auroridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo miáximo de 20

(ünte) dias úteis, contado do Í€cebimento dos autos.

9.12. CabeÍá a apÍesentaÉo de @ido de reconsideração da aplicação da sanção de declaraçào de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contâdo da data da intimaçâo, e

decidido no prazo mráximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9. 13. O recurso e o pedido de reconsideraçào t€rão efeito suspensivo do ato ou da decisâo recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade comp€tente.

9.14. A aplicaçâo das sanções pÍevistas neste Edital não exclui, eÍn hipotese alguÍn4 a obrigação de

reparaçào integral dos danos causados.

IO. DÀ IMPT'GNA O AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARf,CIMENTO
\

st
d

I
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10. I . Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação

da Lei n' 14.133, de 2021, devando protocolar o p€dido até 3 (tÍês) dias úteis antes da data da abertuÍa do

certame.

10.2. A resposta à impugnaçâo ou ao pedido de esclaÍecimento ser:í diwlgado ern sítio eletrônico oficial

no prazo de até 3 (três) dias úteis" Iimitado ao ultimo dia útil anterior à data da abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser rez.lizúos por forma elelrônic4 pelos

seguintes meios: compras.m2ateorologia.com.br.

10.4. As impugna@es e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no cêÍtame.

10.4.1. A concessão de efeito suspe,nsivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agante de contrataçâo, nos aúos do processo de licitaçâo.

10.5. Acolhida a impugnaçâo, seni definida e publicada nova data para a realização do certame.

I I. DAS DISFOSIÇÔES GERAIS

I l.l. Será dirulgada ata da sessâo pública no sistema eleúônico.

| 1.2. Não havendo expediente ou ocoÍrendo qualquer fato slpervenietrte que impeça a realização do

c€rtame na datâ marcada a sessão será automaticaÍneÍrte transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no me$Do horário anleriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo

Pregoeiro.

I L3. Todas as referências de ternpo no Edítal, no aüso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.

I I .4 . A homologação do resultâdo de§a licitação não implictrá diÍeito à conratação-

I1.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sernpre interpretadas ern favor da ampliação da disputa

€ntre os intsre*sados, desde que nâo compromamr o interess€ da Adminisração, o principio da isonomia

a finalidade e a segururça da contaação.

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nerúum caso, responsável por esses custos, independe temente da condução

ou do resultado do processo licitatório.

I1.7. Na contag€Ín dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e

inclúr-se-á o do veocimento. Só se iniciam e vencenr os prazos em dias de expediente na Adminisfração.

11.8. O desarendimento de exigências formâis nâo essenciais não impoÍtanâ o afastamento do licitante,

desde que seja possivel o aproveitamerto do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.

I l 9. Em caso de divergência entre deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem

Ed

\a
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I l.l0- O Edital e sêus ânexos estão disponíveig na ínregr4 no PoÍtal Nacional de C

(PNCP) e no endereço eletrônico compras.m2atecnologiacom.br.

I l.l I . lntegÍam este Edital, paÍa todos os fins e efeitos, os seguintes anfios:

ANEXO I - Termo de Refereflcia

ANEXO I.l - Esnrdo Tecnico Preliminar

NEXO ll - Minuta de Termo de Contrâto

Crareús/CE. 26 de maio de 2025
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